ACORDO DE COMÉRCIO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA POPULAR DE BANGLADESH 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular de Bangladesh , a seguir denominados "partes contratantes", 
Animados do desejo de estreitar as tradicionais relações de amizade existentes entre eles e de desenvolver as relações econômicas e comerciais entre os dois países, 

Convieram no seguinte: 
ARTIGO I 

As partes contratantes concederão, no quadro das suas leis e regulamentos em vigor, as necessárias facilidades para a importação ou exportação das mercadorias mencionadas nas anexas listas A e B que são indicativas e não exaustivas. Concederão igualmente facilidades para a importação ou exportação de qualquer dos dois países de produtos não mencionados especificamente nas listas anexas A e B. 

ARTIGO II 

As partes contratantes concordam em que as mercadorias mencionadas nos anexos A e B do presente acordo não poderão ser reexportadas para terceiro país sem o consentimento prévio da outra parte. 
ARTIGO III 

As partes contratantes conceder-se-ão, nas questões relativas ao comércio bilateral, tratamento de nação mais favorecida. 
ARTIGO IV 

As disposições do art. III não serão aplicadas: 
a) às vantagens e facilidades que uma das partes contratantes conceda ou venha a conceder a países limítrofes com a finalidade de facilitar o comércio fronteiriço; 
b) às vantagens e facilidades decorrentes de união aduaneira, de zona livre comércio ou de acordo regional que uma das partes contratantes integre ou venha a integrar; 

c) às vantagens concedidas em virtude de acordo econômico multilateral, que concorra para liberalizar o comércio internacional; 
d) às preferências concedidas por uma parte contratante a produtos e mercadorias que sejam importados dentro de programa de ajuda estabelecido pela referida parte com governo, sociedade ou entidade de terceiro país, ou com as Nações Unidas ou suas agências especializadas; 
e) às proibições ou restrições impostas para proteger a saúde pública, preservar os bons costumes, e proteger a fauna e flora contra doenças, degeneração ou extinção; 
f) às vantagens concedidas a países com os quais uma das partes contratantes tenha acordo de troca ( barter agreement ).
ARTIGO V 

A fim de facilitar a execução do presente acordo, as partes contratantes concordam em manter consultas sobre qualquer assunto decorrente do ou relacionado com o intercâmbio comercial entre os dois países. 

ARTIGO VI 

As partes contratantes, com vistas à execução deste acordo de comércio, poderão concluir protocolos para troca de mercadorias e outros ajustes cuja finalidade seja facilitar e desenvolver o intercâmbio comercial e outras relações econômicas entre os dois países. 
ARTIGO VII 

Os pagamentos referentes ao intercâmbio de mercadorias e de serviços entre os dois países efetuar-se-ão em moeda conversível e em conformidade com as respectivas legislações cambiais. 
ARTIGO VIII 

As partes contratantes conceder-se-ão reciprocamente, de acordo com as respectivas leis e regulamentos, facilidades para a realização de feiras e exposições comerciais, visitas de empresários e missões comerciais. 
ARTIGO IX 

1. O presente acordo será submetido à aprovação das autoridades competentes de cada uma das partes contratantes, de conformidade com suas respectivas disposições constitucionais. 
2. Cada uma das partes contratantes notificará a outra do cumprimento das formalidades necessárias e o acordo entrará em vigor a partir da data do recebimento da última notificação. O acordo permanecerá em vigor pelo prazo de um ano e será prorrogado automaticamente por períodos anuais sucessivos. 
ARTIGO X 

O presente acordo, sujeito às modificações que venham a ser acordadas por mútuo consentimento entre as partes contratantes, poderá ser denunciado mediante notificação por escrito, com antecedência mínima de três meses antes do término de qualquer período anual. 
Feito em Brasília, aos 13 dias do mês de fevereiro de 1976, em dois originais, cada um nos idiomas português e inglês, todos os textos igualmente autênticos. 

PRIVATE
Pelo Governo da República Federativa do Brasil: 

Antônio F. Azeredo da Silveira .


Pelo Governo da República Popular de Bangladesh: 

Mustaja Kamal. 


